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LEI Nº 1147/14, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

 

 

INSTITUI FERIADOS RELIGIOSOS NO 

MUNICÍPIO DE ARACOIABA, DEFINE 

DATAS DOS FESTEJOS NA 

CIRCUNSCRIÇÃO DAS PARÓQUIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais, aprova a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º - Ficam instituídos por esta lei, os seguintes feriados religiosos no 

Município de Aracoiaba. 

I - 27 de novembro, festejos em homenagem a NOSSA SENHORA DAS 

GRAÇAS padroeira da paróquia de Ideal; 

II - 08 de dezembro, festejos em homenagem a NOSSA SENHORA DA 

CONCEIÇÃO padroeira da paróquia de Aracoiaba. 

 

Art. 2º - A criação da paróquia de nossa senhora das graças ocorreu em 05 de 

novembro de 1960 através do decreto de nº 138 assinado por Dom. Antonio de Almeida 

Lustosa, arcebispo metropolitano, e, a nomeação do primeiro vigário ocorreu em 15 de 

fevereiro de 1961 conforme histórico de fundação da paróquia em anexo, parte integrante 

desta lei. 

 

Art. 3º - A criação da paróquia de nossa senhora da conceição tem seu registro de 

criação em 22 de maio de 1914, por ato e provisão de Dom. Manoel da Silva Gomes, 3º bispo 

do Ceará e 1º arcebispo de Fortaleza, conforme histórico da paróquia em anexo, parte 

integrante desta lei. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 24 de setembro de 

2014. 

 

 

 

Wellington Nonato da Silva 

PRESIDENTE 


